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'P~f.uMJ. da e.tfânda ck At:p.i.ad, da 'PAlIta

"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de Sôo Paulo

DECR~f~ N~461 DE 14 DE FZvEREIR~ DE 1980

"Altera redação do Decreto nQ458 de 24 de
janeiro de 1980."

LUIZ W~LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefeito
Municipal da Estância de Jguas da rata, Estado de são Paulo etc,
no uso de suas atribuições legais que lae são c~nferidas por lei,
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•• Artigo l~ - O Artigo 2. do Decreto n~458
de 24 de janeiro de 1980 para a ter a seguinte redação: Artigo 2Q
- O valor do saldo do crédito extraordinário é de ~$300.156,00
(trezentos mil cento e cinquenta e seis cruzeiros).

Artigo 2""- Este Decreto retroage seus ~
feitos a primeiro de janeiro do corrente ano.

Prefeitura ~unicipal da Estância de ~_
guaa da Frata, aos quatorze dias do m@s de fevereiro de mil nove- -centos e oitenta •

• Prefeito Municipal
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Valentina Nad~me:

Secretária
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